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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE UPANEMA

07 PREFEITURA MUNICIPAL DE UPANEMA

07.002 Fundo Municipal de Assistência Social

08 Assistência Social

244 Assistência Comunitária

0114 Fortalecimento do Sistema Único de Assistência Social (SUAS)

2157 Cofinanciamento de Benefícios Eventuais

339032 Material, Bem ou Serviço para Distribuição

Gratuita

R$ 12.753,00

Fonte de Recurso: 13900000 – Outros Recursos Vinculados à

Assistência Social

 

Total R$ 12.753,00

07 PREFEITURA MUNICIPAL DE UPANEMA

07.002 Fundo Municipal de Assistência Social

08 Assistência Social

122 Administração Geral

0018 Programa de Gestão e Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social

2107 Funcionamento das Atividades do Fundo Municipal de Assistência Social

339039 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 12.753,00

Fonte de Recurso: 10010000 – Recursos Ordinários  

Total R$ 12.753,00

CHEFIA DE GABINETE
DECRETO Nº022/2020 – GPMU.

DECRETO Nº022/2020 – GPMU.
 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, NO
VALOR DE R$ 12.753,00 (DOZE MIL,
SETECENTOS E CINQUENTA E TRÊS REAIS),
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº
694/2020 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
O Prefeito Municipal de Upanema – LUIZ JAIRO BEZERRA DE
MENDONÇA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por
Lei:
 
CONSIDERANDO a autorização para abertura de Crédito Adicional
Especial, conforme dispõe o art.1º, da Lei Municipal nº 694 de 16 de
abril de 2020, publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte, edição nº 2255, de 20 de abril de 2020.
 
Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Especial, no valor de R$
12.753,00 (doze mil, setecentos e cinquenta e três reais), nos termos
dos artigos 40, 41, II e 42 da Lei Federal nº 4.320/64, destinado a
inclusão dos elementos de despesa e fontes de recurso, conforme
anexo I, deste Decreto.
 
Art. 2º - Para dar cobertura ao Crédito Adicional Especial aberto em
conformidade com o artigo 1º, serão utilizados recursos conforme
artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/1964, §1º, inciso III - os resultantes
de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme
indicado no Anexo II.
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Upanema/RN, em 23 de abril de
2020
 
LUIZ JAIRO BEZERRA DE MENDONÇA
Prefeito Municipal
 
ANEXO I
 

 
ANEXO II
 

Publicado por:
Líllian Fabrine Carvalho Matoso Gondim

Código Identificador:46BB4523
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